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PORTARIA Nº. 53  DE 05 DE ABRIL DE 2017 

 

 

             ANTONIO CARLOS PICOLO FURLAN, Diretor – Presidente do 
Serviço  Autônomo  Municipal de Água e Esgoto de  Andirá-Pr – SAMAE, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 2.495, de 26 de março 
de 2014,   

 Considerando o resultado final do Concurso Público, objeto do 
edital nº. 002/2016, homologado em 20 de dezembro de 2016, 

 

Art. 1º. – Fica nomeado o Sr. FÁBIO FERIATTI, para exercer o cargo de 
MOTORISTA, a partir do dia 07 de abril de 2017. 

 

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Andira, 05 de abril  de 2017 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS PICOLO FURLAN 

DIRETOR-PRESIDENTE DO SAMAE 

 

 


